
 

 

 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº ___/2025 

 

 
Dispõe sobre a revogação da honraria de 
MOÇÃO DE APLAUSO concedida por esta Casa 
de Leis a Nelson Wilians Fratoni Rodrigues. 

 

Art. 1º. Fica revogada a honraria de MOÇÃO DE APLAUSO recebida por Nelson Wilians 
Fratoni Rodrigues, concedida pela Câmara Municipal de Vereadores de Vitória/ES, 
registrada no processo administrativo sob o nº 10837/2025 e requerimento de 
proposição de honraria MOC 1161/2025. 

Art. 2º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio Atílio Vivácqua, Vitória/ES, 29 de setembro de 2025 

 

Professor Jocelino 
Vereador – PT 
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JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Resolução tem por objetivo a revogação da honraria de MOÇÃO 
DE APLAUSO concedida a Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, diante das investigações em 
curso relacionadas a um dos maiores esquemas de fraude no Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS). 

Segundo informações oficiais, já foram apurados valores expressivos desviados, que 
ultrapassam bilhões de reais, envolvendo centenas de pessoas entre advogados, 
servidores e intermediários em um esquema que fragilizou a credibilidade da Previdência 
Social e afetou de forma direta milhões de brasileiros que dependem de benefícios 
previdenciários. 

Embora se trate ainda de fase inicial de investigações, e não haja sentença condenatória 
definitiva em face do referido homenageado, é dever desta Casa resguardar a moralidade 
administrativa, a probidade pública e o prestígio das honrarias concedidas pela Câmara 
Municipal de Vitória. A manutenção de tal título, diante das graves suspeitas, 
comprometeria o valor simbólico da condecoração e a confiança da sociedade na lisura 
do Parlamento. 

A honraria de MOÇÃO DE APLAUSO deve ser reservada a personalidades cuja trajetória 
represente exemplo de ética, dedicação e contribuição efetiva à cidade. Assim, diante da 
gravidade e da repercussão social das investigações em curso, a revogação da 
homenagem se apresenta como medida necessária e proporcional, reafirmando o 
compromisso desta Casa com a moralidade, a ética e a preservação da dignidade dos 
títulos honoríficos. 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 29 de setembro de 2025. 

 

Professor Jocelino 
Vereador – PT 
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